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JOÃO VERÍSSIMO FERNANDES, Prefeito em exercício do Município de Mauá, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por lei, com amparo nos art. 21, §§ 1º e 
2º, e art. 22 da Lei nº 6.230/2024 - LDO; art. 8°, §§ 1º, 2° e 3º, da Lei nº 6.252/2024 - LOA, e 
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 46/2025, D E C R E TO: 

1 

Art. 1 ° É aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 5.487.958,57 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), destinado a suprir insuficiências em dotações 
orçamentárias vigentes e constantes do quadro de detalhamento do programa de trabalho, 
conforme a seguir discriminadas: 

07.07.12.122.0002.2010 - Salários, en
1

cargos e benefícios -Administração 
3.1.90.16.00.00.00.00 0001 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

07.07.12.122.0016.2338 - Cidade Educadora e Escola Aberta 
3.3.90.35.00.00.00.00 0001 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

R$ 20.000,00 

R$ 62.000,00 

07.07.12.365.0002.2030 - Salários, encargos e benefícios - Educação Infantil - CRECHE 
3.1.90.16.00.00.00.00 0001 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 260.000,00 

09.09.04.122.0002.2000 - Salários, encl argos e benefícios 
3.1.90.16.00.00.00.00 0001 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

12.12.10.302.0028.1070 - Qualificação do Hospital Nardini 
4.4.90.52.00.00.00.00 0005 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIANENTE 

12.12.10.301.0028.2448 - Custeio da A]' tenção Básica 
3.3.90.39.00.00.00.00 0002 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

12.12.10.301.0028.2448 - Custeio da Atenção Básica 
4.4.90.52.00.00.00.00 0005 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

12.12.10.302.0028.2450 - Custeio da Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.39.00.00.00.00 0002 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

13.13.17.512.0029.2474 - Limpeza, coleta e destinação de resíduos sólidos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

15.15.13.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios 
3.3.90.08.00.00.00.00 0001 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 

R$ 20.000,00 

R$ 184.960,00 

R$ 505.000,00 

R$ 1.266.976,00 

R$ 420.000,00 

R$ 1.461.016,74('.}' 

~ºº: 
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16.16.27.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios 
3.1.90.16.00.00.00.00 0001 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

18.18.15.452.0035.2496 - Fiscalização de trânsito 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

19.19.18.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios 
3.1.90.16.00.00.00.00 0001 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

19.19.18.122.0001.2200 - Manutenção geral da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

19.19.18.541.0039.2510 - Manutenção do bem estar animal 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 

25.25.28.846.0000.0050 - Indenizações, devoluções e outros encargos 
3.3.90.93.00.00.00.00 0001 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

25.25.28.846.0000.0050 - Indenizações, devoluções e outros encargos 
3.3.90.93.00.00.00.00 0003 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

34.34.04.122.0002.2000 - Salários, encl argos e benefícios 
3.1.90.16.00.00.00.00 0001 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
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R$ 78.000,00 

R$ 900.000,00 

R$ 139.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 96.503,21 

R$ 21.502,62 

R$ 18.000,00 

Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os 
seguintes recursos: 

1 - R$ 4.014.519,95 (quatro milhões, quatorze mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e cinco 
centavos), provenientes de anulações em igual valor de dotações orçamentárias vigentes e 
constantes do quadro de detalharnento do programa de trabalho, conforme a seguir 
discriminadas: 

07.07.12.122.0002.2010 - Salários, encargos e benefícios -Administração 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 1 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00 

07.07.12.365.0002.2030 - Salários, encargos e benefícios - Educação Infantil - CRECHE 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 1 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 260.000,~ 

07.07.12.365.0016.2402 - Manutenção geral da Educação Infantil Pré Escola \___,,'\\ 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 / 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ~ 7bº .'.!,,. 
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09.09.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

12.12.10.302.0028.2450 - Custeio da Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.30.00.00.00.00 0002 
MATERIAL DE CONSUMO 

13.13.15.451.0030.2468 - Manutenção de equipamentos públicos 
3.3.90.30.00.00.00.00 0001 
MATERIAL DE CONSUMO 

13.13.17.512.0029.2474 - Limpeza, coleta e destinação de resíduos sólidos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 1 , 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

14.14.15.122.0001.2200 - Manutençãq geral da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 1 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO53 -PESSOA JURÍDICA 

15.15.13.122.0002.2000 - Salários, encarqos e benefícios 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1 

16.16.27.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 1 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX~S - PESSOAL CIVIL 

18.18.15.451.0035.1110 - Requalificação viária 
4.4.90.51.00.00.00.00 0001 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

19.19.18.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

19.19.18.541.0039.2510 - Manutenção do bem estar animal 
3.3.90.30.00.00.00.00 0001 
MATERIAL DE CONSUMO 

34.34.04.122.0002.2000 - Salários, encargos e benefícios 
3.1.90.11.00.00.00.00 0001 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

3/4 

R$ 20.000,00 

R$ 925.000,00 

R$ 71.000,00 

R$ 1.390.016,74 

R$ 96.503,21 

R$ 7.000,00 

R$ 78.000,00 

R$ 900.000,00 

R$ 139.000,00 

R$ 

R$ 

li - R$ 1.473.438,62 (um milhão, quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais 
e sessenta e dois centavos), nroveníerres do Superávit Financeiro apurado no balanço em 
31/12/2024, conforme autoriza o art. 43 § 1 º, lnc. 1, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber/ 
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a) R$ 1.451.936,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil, novecentos e trinta e seis 
reais), referente ao saldo financeiro de Transferência de Recurso Federal destinada à 
Secretaria de Saúde - SS; 

b) R$ 21.502,62 (vinte e um mil, quinhentos e dois reais e sessenta e dois centavos), referente 
ao saldo financeiro de Transferência de Recurso Estadual destinada à Secretaria de Meio 
Ambiente. 

1 

Art. 3° Ficam igualmente alterados em sua classificação orçamentária os anexos 2 
(despesa), 6, 7, 8, 9 e 13 da Lei nº 6.252/2024. 

Art. 4° Este Decreto entra em viga 
efeitos a 24 de junho de 2025. 

Município de Mauá, em 24 de j 

~ , ~- 
JOAO VERISSIMO FERNANDES 

Prefeito em Exercício 

retroagindo seus 

Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Pu lique-se na imprensa 
oficial, nos termos · Or ânica do Município. 
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MARIANGlip7A souz SECGHI 
Chej de Gabinete 


